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Despesas incorridas com servigos de despachante aduaneiro e telefonia por
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créditos de PIS e COFINS no regime ndo cumulativo, por absoluta falta de
previsao legal.
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do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio
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 PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. DIREITO A CRÉDITO. DESPESAS INCORRIDAS COM SERVIÇOS DE DESPACHANTE ADUANEIRO E TELEFONIA. IMPOSSIBILIDADE. 
 Despesas incorridas com serviços de despachante aduaneiro e telefonia por não serem utilizados no processo produtivo da Contribuinte, não geram créditos de PIS e COFINS no regime não cumulativo, por absoluta falta de previsão legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
  Trata-se de recurso especial de divergência, tempestivo, interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face do Acórdão nº 3201-000.958, de 24/04/2012, cuja ementa ficou assim redigida:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 CRÉDITO DE INSUMOS
A inclusão no conceito de insumos das despesas com serviços contratados pela pessoa jurídica e com as aquisições de combustíveis e de lubrificantes, denota que o legislador não quis restringir o creditamento da COFINS às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e ou material de embalagens (alcance de insumos na legislação do IPI) utilizados, diretamente, na produção industrial, ao contrário, ampliou de modo a considerar insumos como sendo os gastos gerais que a pessoa jurídica precisa incorrer na produção de bens ou serviços por ela realizada.
Precedente da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Não conformada com tal decisão, a Fazenda Nacional interpõe o presente Recurso, suscitada divergência jurisprudencial quanto ao direito de crédito das contribuições não cumulativas referente as despesas com insumos não aplicados diretamente no processo produtivo. Aduz que a Turma deu provimento ao recurso para reconhecer o direito à inclusão de determinados insumos no cálculo do crédito passível de ressarcimento (relativos a serviços de despachos aduaneiros e serviços de telefonia) em descompasso com o determinado pelo art. 3º da Lei 10.833/203 e IN SRF nº 404/2002.
Para comprovar o dissenso, aponta como paradigma o acórdão nº 202-18627. 
Em seguida, o Presidente da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso, quanto a divergência referente ao direito de crédito de PIS e COFINS relacionados a gastos com serviços de despachos aduaneiros e telefonia, conforme depreende-se do despacho de admissibilidade ás efls. 1101/1103.
A Contribuinte não apresentou contrarrazões.
Regularmente processado o apelo, esta é a síntese do essencial, motivo pelo qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir. 



 Conselheiro Demes Brito - Relator 
Os recursos foram apresentados com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, deles tomo conhecimento e passo a decidir.
Primeiramente, se faz necessário relembrar e reiterar que a interposição de Recurso Especial junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contrário do Recurso Voluntário, é de cognição restrita, limitada à demonstração de divergência jurisprudencial, além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. Por isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e tem como objetivo a uniformização de eventual dissídio jurisprudencial, verificado entre as diversas Turmas do CARF. 
Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior de Recursos Fiscais não constitui uma Terceira Instância, mas sim a Instância Especial, responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da segurança jurídica dos conflitos.
In caso, trata-se de Auto de Infração (fls. 02/09), relativo à Contribuição para o Programa de Integração Social (COFINS), totalizando um crédito tributário de R$ 73.888,39, incluindo multa de oficio e juros de mora, correspondente aos períodos de janeiro a dezembro de 2004 (fls. 06/07).
A autuação ocorreu em virtude de falta/insuficiência de recolhimento da COFINS não cumulativo, conforme o Termo de Verificação Fiscal (TVF), de fls. 12/20, cuja apuração encontra-se discriminada nos demonstrativos de fls. 21/36.
Do julgamento do Recurso Voluntário, a turma a quo, decidiu dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS quanto as despesas com a contração de despachante aduaneiro e telefonia. 
Decido.
A matéria devolvida para esta E. Câmara Superior, cinge-se a divergência com relação ao conceito de insumo para fins de creditamento das contribuições não cumulativas do PIS e da COFINS, especialmente sobre: gastos com a contratação de despachante aduaneiro e telefonia. 
Com efeito, a jurisprudência Administrativa e dos Tribunais Superiores vem admitindo o aproveitamento de crédito calculado com base nos gastos incorridos pela sociedade empresária e com produtos ou serviços aplicados na produção ou a ela diretamente vinculados, mesmo que, ao contrario de como alguns pretendem limitar por meio de Instruções Normativas.
De fato, salvo melhor juízo, não se vê razão para que conceito de insumo seja determinado pelos mesmos critérios utilizados na apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, contudo, respeito posicionamentos contrários.
A legislação que introduziu o Sistema Não-Cumulativo de apuração das Contribuições define sua base de cálculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. Feitas as exclusões expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluído na base imponível.
Levando-se em consideração a incumulatividade tributária traz em si a idéia de que a incidência não ocorra ao longo das diversas etapas de um determinado processo sem que o contribuinte possa reduzir de seu encargo aquilo do que foi onerado no momento anterior, ainda que considerássemos todas as particularidades e atipicidades do Sistema não cumulativo próprio das Contribuições, terminaríamos por concluir que, a um débito tributário calculado sobre o total das receitas, haveria de fazer frente um crédito calculado sobre o totaldas despesas. Contudo, ainda que a interpretação teleológica conduza nessa direção, o fato é que os critérios de apuração das Contribuições não foram dessa forma definidos em Lei.
Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em definição genérica, admite apenas que se considerem as despesas com bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, jamais referindo-se à integralidade dos gastos da pessoa jurídica. Prova disso é que os gastos que não se incluem nesse conceito e dão direito ao crédito são listados um a um nos itens seguintes, de forma exaustiva.
Neste quadro, para corroborar com minha interpretação, invoco as lições do Prof. Lenio Streck (p.242) que bem esclarece os limites de uma correta interpretação jurídica: 
�Então, ao contrário do que se diz na dogmática jurídica, não interpretamos para, só depois, compreender. Na verdade, compreendemos para interpretar, sendo a interpretação a explicitação de compreendido, para usar as palavras de Gadamer, em seu Wahrheit und Method. Essa explicitação (justificação do compreendido) necessita sempre de uma estruturação no plano argumentativo (é o que se pode denominar de o �como apofântico�). A explicitação da resposta de cada caso deverá estar sustentada em consistente justificação, contendo a reconstrução do direito, doutrinária e jurisprudencialmente, confrontando tradições, enfim, colocando a lume a fundamentação jurídica que, ao fim e ao cabo, legitimará a decisão no plano do que se entende por responsabilidade política do interprete no paradigma do Estado Democrático de Direito�.
Outrossim, se admitíssemos a tese de que insumo denota conceito amplo, abrangendo todos os gastos destinados à obtenção do resultado da pessoa jurídica, nos depararíamos com uma flagrante distorção promovida no amplo reconhecimento ao direito de crédito para o setor industrial ou prestador de serviços, em detrimento ao setor comercial, para o qual o direito teria ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda.
Insumos, tal como definido e para os fins a que se propõe o artigo 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são apenas as mercadorias, bens e serviços que, assim como no comércio, estejam diretamente vinculados à operação na qual se realiza o negócio da empresa. Na atividade comercial, sendo o negócio a venda dos bens no mesmo estado em que foram comprados, o direito ao crédito restringe-se ao gasto na aquisição para revenda. Na indústria, uma vez que a transformação é intrínseca à atividade, o conceito abrange tudo aquilo que é diretamente essencial a produção do produto final, conceito igualmente válido para as empresas que atuam na prestação de serviços.
Somente a partir desta lógica é que os créditos admitidos na indústria e na prestação de serviços observarão o mesmo nível de restrição determinado para os créditos admitidos no comércio.
Em que pese esta E. Câmara Superior já ter definido o conceito de insumos, a matéria foi levada ao poder judiciário e, em recente decisão o Superior Tribunal de Justiça � STJ sob julgamento no rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), estabeleceu conceito de insumo tomando como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevância. Senão vejamos: 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º Nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho).
Como visto, a Relatora Ministra Regina Helena Costa, reiterou os conceitos do que já vínhamos decidindo, definiu como conceito a essencialidade e relevância. Vejamos: 
Essencialidade considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência;
Relevância considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Deste modo, infere-se do voto da Ministra Regina Costa que o conceito de insumo deve �ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou ainda a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�, ou seja, caracteriza-se insumos, para fins das contribuições do PIS e da COFINS, todos os bens e serviços, empregados direta ou indiretamente na prestação de serviços, na produção ou fabricação de bens ou produtos e que se caracterizem como essenciais e/ou relevantes à atividade econômica da empresa".
Sem embargo, restou ainda decidido ilegais as IN´s nºs 247/2002 e 404/2004, que tratam de conceito de muito restritivo de insumo para as contribuições em pauta, uma vez que somente se enquadrariam os bens e serviços �aplicados ou consumidos� diretamente no processo produtivo.
Destarte, o STJ adotou conceito intermediário de insumo para fins da apropriação de créditos de PIS e COFINS, o qual não é tão restrito como definido na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, nem tão amplo como estabelecido no Regulamento do Imposto de Renda, mas que privilegia a essencialidade e/ou relevância de determinado bem ou serviço no contexto das especificidades da atividade empresarial de forma particularizada. Neste aspecto, observa-se que se trata de matéria essencialmente de prova de ônus do contribuinte.
Centrando-se a divergência dos autos, verifico que a Contribuinte dedica-se ao desenvolvimento de atividade de prestação de serviços de composição gráfica, atuando na área de impressos especiais e de segurança, produzindo cartões magnéticos de PVC, Cartões magnéticos de identificação, cartões bancários, talões de cheque, etc, os quais são específicos e de serventia única aos contratantes dos serviços.
Analisando a quaestio, como dito em linhas acima, consignei meu entendimento intermediário sobre o conceito de insumos no Sistema de Apuração Não-Cumulativo das Contribuições, de modo que o conceito adotado não pode ser restritivo quanto o determinado pela Fazenda, mas também não tão amplo como aquele freqüentemente defendido pelos Contribuintes.
Como visto, a Contribuinte exerce atividade relacionada a serviços gráficos, não guarda qualquer relação com seu processo produtivo gastos com despachante aduaneiro e telefonia, tais dispêndios não são essenciais atividade exercida pela Contribuinte, até porque não há dispositivo legal que permita tal creditamento.
Sem embargo, o termo "insumo" utilizado pelo legislador para fins de creditamento do Pis e da COFINS, apresenta um campo maior do que o MP, PI e ME, relacionados ao IPI. Considero que tal abrangência não é tão flexível como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e despesas necessárias à atividade da empresa. Por outro lado, para que se mantenha o equilíbrio impositivo, os insumos devem estar relacionados diretamente com a produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este produto não entre em contato direto com os bens produzidos.
Neste mesmo diapasão, o inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, permite a utilização do crédito de COFINS não cumulativa nas seguintes hipóteses:
�I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos
a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2o desta Lei;
II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2 da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
III energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
V valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES
VI máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;
VII edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
VIII bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
X vale transporte, vale refeição ou vale alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção".
Destarte, o conteúdo contido no inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou serviço seja essencial a atividade empresária.
In caso, gastos com despachante aduaneiro e telefonia não são essenciais atividade empresária da Contribuinte, de modo que, não geram créditos da COFINS no regime não cumulativo, por ausência de previsão legal. 
Dispositivo
Ex positis, dou provimento ao Recurso da Fazenda Nacional.
É como voto. 
(Assinado digitalmente)
Demes Brito 






 
 




Processo n° 10976.000158/2008-71 CSRF-T3
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Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da
Costa Possas (Presidente em Exercicio).

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia, tempestivo, interposto pela
Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de
junho de 2009, em face do Acordao n® 3201-000.958, de 24/04/2012, cuja ementa ficou assim
redigida:

ASSUNTO:  CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL Periodo de apuragdao: 01/01/2004 a 31/12/2004
CREDITO DE INSUMOS

A inclusdo no conceito de insumos das despesas com servigos contratados
pela pessoa juridica e com as aquisigoes de combustiveis e de lubrificantes,
denota que o legislador ndo quis restringir o creditamento da COFINS as
aquisicoes de matérias-primas, produtos intermedidrios e ou material de
embalagens (alcance de insumos na legislagio do IPI) utilizados,
diretamente, na producgdo industrial, ao contrdrio, ampliou de modo a
considerar insumos como sendo os gastos gerais que a pessoa juridica
precisa incorrer na produgdo de bens ou servigos por ela realizada.

Precedente da Camara Superior de Recursos Fiscais.

Nao conformada com tal decisdo, a Fazenda Nacional interpde o presente
Recurso, suscitada divergéncia jurisprudencial quanto ao direito de crédito das contribuigdes
ndo cumulativas referente as despesas com insumos ndo aplicados diretamente no processo
produtivo. Aduz que a Turma deu provimento ao recurso para reconhecer o direito a inclusao
de determinados insumos no calculo do crédito passivel de ressarcimento (relativos a servigos
de despachos aduaneiros e servicos de telefonia) em descompasso com o determinado pelo art.
3°da Lei 10.833/203 ¢ IN SRF n° 404/2002.

Para comprovar o dissenso, aponta como paradigma o acordao n® 202-18627.

Em seguida, o Presidente da 3* Se¢do do CARF, deu seguimento ao recurso,
quanto a divergéncia referente ao direito de crédito de PIS e COFINS relacionados a gastos
com servigos de despachos aduaneiros e telefonia, conforme depreende-se do despacho de
admissibilidade &s efls. 1101/1103.

A Contribuinte ndo apresentou contrarrazoes.

Regularmente processado o apelo, esta ¢ a sintese do essencial, motivo pelo
qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir.
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Voto

Conselheiro Demes Brito - Relator

Os recursos foram apresentados com observancia do prazo previsto, bem
como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, deles tomo conhecimento e passo
a decidir.

Primeiramente, se faz necessario relembrar e reiterar que a interposicao de
Recurso Especial junto a Camara Superior de Recursos Fiscais, ao contrario do Recurso
Voluntario, ¢ de cognigdo restrita, limitada a demonstracdo de divergéncia jurisprudencial,
além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015.
Por isso mesmo, essa modalidade de apelo ¢ chamada de Recurso Especial de Divergéncia e
tem como objetivo a uniformizag¢do de eventual dissidio jurisprudencial, verificado entre as
diversas Turmas do CARF.

Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergéncia, a Camara Superior
de Recursos Fiscais ndo constitui uma Terceira Instdncia, mas sim a Instidncia Especial,
responsavel pela pacificacdo dos conflitos interpretativos e, conseqiientemente, pela garantia da
seguranga juridica dos conflitos.

In caso, trata-se de Auto de Infragado (fls. 02/09), relativo a Contribuig¢do para
o Programa de Integrag¢@o Social (COFINS), totalizando um crédito tributario de R$ 73.888,39,
incluindo multa de oficio e juros de mora, correspondente aos periodos de janeiro a dezembro
de 2004 (fls. 06/07).

A autuagdao ocorreu em virtude de falta/insuficiéncia de recolhimento da
COFINS nao cumulativo, conforme o Termo de Verificacao Fiscal (TVF), de fls. 12/20, cuja
apuracdo encontra-se discriminada nos demonstrativos de fls. 21/36.

Do julgamento do Recurso Voluntario, a turma a quo, decidiu dar parcial
provimento ao Recurso Voluntério, para reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS
quanto as despesas com a contracdo de despachante aduaneiro e telefonia.

Decido.

A matéria devolvida para esta E. Camara Superior, cinge-se a divergéncia
com relacdo ao conceito de insumo para fins de creditamento das contribuigdes nado
cumulativas do PIS e da COFINS, especialmente sobre: gastos com a contratacdo de
despachante aduaneiro e telefonia.

Com efeito, a jurisprudéncia Administrativa e dos Tribunais Superiores vem
admitindo o aproveitamento de crédito calculado com base nos gastos incorridos pela
sociedade empresaria e com produtos ou servi¢os aplicados na producdo ou a ela diretamente
vinculados, mesmo que, ao contrario de como alguns pretendem limitar por meio de Instrugdes
Normativas.
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De fato, salvo melhor juizo, ndo se vé razao para que conceito de insumo seja
determinado pelos mesmos critérios utilizados na apuracdo do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, contudo, respeito posicionamentos contrarios.

A legislacdo que introduziu o Sistema Nao-Cumulativo de apuragdo das
Contribui¢des define sua base de calculo como sendo o faturamento mensal, assim entendido o
total das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou
classificagdo contabil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e servigcos nas
operacdes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.
Feitas as exclusdes expressamente relacionadas nas Leis, tudo o mais deve ser incluido na base
imponivel.

Levando-se em consideragdo a incumulatividade tributéria traz em si a idéia
de que a incidéncia ndo ocorra ao longo das diversas etapas de um determinado processo sem
que o contribuinte possa reduzir de seu encargo aquilo do que foi onerado no momento
anterior, ainda que considerassemos todas as particularidades e atipicidades do Sistema ndo
cumulativo proprio das Contribui¢des, terminariamos por concluir que, a um débito tributdrio
calculado sobre o total das receitas, haveria de fazer frente um crédito calculado sobre o
totaldas despesas. Contudo, ainda que a interpretagdo teleologica conduza nessa direcdo, o fato
¢ que os critérios de apuragao das Contribuigdes nao foram dessa forma definidos em Lei.

Tal como consta no texto legal, o direito ao crédito, em defini¢do genérica,
admite apenas que se considerem as despesas com bens e servigos, utilizados como insumo na
prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda,
jamais referindo-se a integralidade dos gastos da pessoa juridica. Prova disso ¢ que os gastos
que ndo se incluem nesse conceito e dio direito ao crédito sdo listados um a um nos itens
seguintes, de forma exaustiva.

Neste quadro, para corroborar com minha interpretacdo, invoco as ligdes do
Prof. Lenio Streck (p.242) que bem esclarece os limites de uma correta interpretacao juridica:

“Entdo, ao contrario do que se diz na dogmatica juridica, ndo
interpretamos para, so depois, compreender. Na verdade,
compreendemos para interpretar, sendo a interpretacdo a
explicitagdo de compreendido, para usar as palavras de
Gadamer, em seu Wahrheit und Method. Essa explicitagdo
(justificagdo do compreendido) necessita sempre de uma
estruturagiio no plano 'argumentativo (é o que se pode
denominar de o “como apofintico”). A explicita¢do da resposta
de cada caso deverd estar sustentada em consistente justificagdo,
contendo a reconstru¢cdo do direito, doutrindria e
Jjurisprudencialmente, confrontando tradigoes, enfim, colocando
a lume a fundamenta¢do juridica que, ao fim e ao cabo,
legitimara a decisdo no plano do que se entende por
responsabilidade politica do interprete no paradigma do Estado

”»

.. . .2
Democrdatico de Direito””.

1

* STRECK, Lenio Luiz. Hermenéutica, Estado e Politica: uma visdo do papel da Constituicio em paises
periféricos. In CADEMARTORI, Daniela Mesquita Leutchuk ¢ GARCIA, Marcos Leite (org.). Reflexdes sobre
Politica e Direito — Homenagem aos Professores Osvaldo Ferreira de Melo e Cesar Luiz Pasold. Floriandpolis:
Conceito Editorial, 2008; p. 242.
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Outrossim, se admitissemos a tese de que insumo denota conceito amplo,
abrangendo todos os gastos destinados a obtencdo do resultado da pessoa juridica, nos
deparariamos com uma flagrante distor¢do promovida no amplo reconhecimento ao direito de
crédito para o setor industrial ou prestador de servigos, em detrimento ao setor comercial, para
o qual o direito teria ficado restrito apenas aos gastos com bens adquiridos para revenda.

Insumos, tal como definido e para os fins a que se propde o artigo 3° da Lei
n® 10.637, de 2002, e art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003, sdo apenas as mercadorias, bens e
servicos que, assim como no comércio, estejam diretamente vinculados a operacao na qual se
realiza o nego6cio da empresa. Na atividade comercial, sendo o negocio a venda dos bens no
mesmo estado em que foram comprados, o direito ao crédito restringe-se ao gasto na aquisi¢ao
para revenda. Na industria, uma vez que a transformagdo ¢ intrinseca a atividade, o conceito
abrange tudo aquilo que ¢ diretamente essencial a producdo do produto final, conceito
igualmente valido para as empresas que atuam na prestagao de servigos.

Somente a partir desta logica ¢ que os créditos admitidos na industria e na
prestacdo de servigos observardo o mesmo nivel de restrigdo determinado para os créditos
admitidos no comércio.

Em que pese esta E. Camara Superior ja ter definido o conceito de insumos, a
matéria foi levada ao poder judiciario e, em recente decisdo o Superior Tribunal de Justiga —
STJ sob julgamento no rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
estabeleceu conceito de insumo tomando como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou
relevancia. Sendo vejamos:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS.
NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE
INSUMOS.  DEFINICAO  ADMINISTRATIVA  PELAS
INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF,
QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR
DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO
DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL
DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO
DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO
CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢oes
denominadas PIS e COFINS, a definicio restritiva da
compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003,
que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem
ou servico — para o desenvolvimento da atividade economica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente
conhecido e, nesta extensdo, parcialmente provido, para
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determinar o retorno dos autos a instdncia de origem, a fim de
que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de dedugdo dos créditos relativos a custo e
despesas com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e
exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de
protegdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes
do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a
disciplina de creditamento prevista nas Instrugoes Normativas
da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribui¢do ao
PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e
10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevincia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importincia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da
atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.’
N° 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), Relator Ministro
Napoledo Nunes Maia Filho).

Como visto, a Relatora Ministra Regina Helena Costa, reiterou os conceitos
do que ja vinhamos decidindo, definiu como conceito a essencialidade e relevancia. Vejamos:

Essencialidade considera-se o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execugdo do servigo, ou, quando menos, a
sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevincia considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do proprio produto ou
a prestagdo do servigo, integre o processo de produgdo, seja pelas singularidades
de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricagdo de fogos de artificio
difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por imposicdo legal (v.g.,
equipamento de protecdo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da
acepgdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisi¢do na produgdo ou na execugdo do servigo.

Deste modo, infere-se do voto da Ministra Regina Costa que o conceito de
insumo deve “ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia, considerando-
se a imprescindibilidade ou ainda a importdncia de determinado item, bem ou servi¢o para o
desenvolvimento da atividade economica desempenhada pelo contribuinte”, ou seja,
caracteriza-se insumos, para fins das contribui¢coes do PIS e da COFINS, todos os bens e
servigos, empregados direta ou indiretamente na prestagdo de servigos, na produg¢do ou
fabricagdo de bens ou produtos e que se caracterizem como essenciais e/ou relevantes a
atividade economica da empresa".

Sem embargo, restou ainda decidido ilegais as IN’s n°s 247/2002 e 404/2004,
que tratam de conceito de muito restritivo de insumo para as contribuicdes em pauta, uma vez
que somente se enquadrariam os bens e servigos “aplicados ou consumidos” diretamente no
processo produtivo.

Destarte, o STJ adotou conceito intermedidrio de insumo para fins da
apropriagdo de créditos de PIS e COFINS, o qual ndo ¢ tao restrito como definido na legislacao
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do Imposto sobre Produtos Industrializados, nem tdo amplo como estabelecido no
Regulamento do Imposto de Renda, mas que privilegia a essencialidade e/ou relevancia de
determinado bem ou servigo no contexto das especificidades da atividade empresarial de forma
particularizada. Neste aspecto, observa-se que se trata de matéria essencialmente de prova de
onus do contribuinte.

Centrando-se a divergéncia dos autos, verifico que a Contribuinte dedica-se
ao desenvolvimento de atividade de prestagdo de servigos de composicao grafica, atuando na
area de impressos especiais e de seguranga, produzindo cartdoes magnéticos de PVC, Cartdes
magnéticos de identificagdo, cartdes bancarios, taldes de cheque, etc, os quais sdo especificos e
de serventia uinica aos contratantes dos servigos.

Analisando a quaestio, como dito em linhas acima, consignei meu
entendimento intermedidrio sobre o conceito de insumos no Sistema de Apuracdo Nao-
Cumulativo das Contribui¢des, de modo que o conceito adotado ndo pode ser restritivo quanto
o determinado pela Fazenda, mas também ndo tdo amplo como aquele freqiientemente
defendido pelos Contribuintes.

Como visto, a Contribuinte exerce atividade relacionada a servigos graficos,
ndo guarda qualquer relagdo com seu processo produtivo gastos com despachante aduaneiro e
telefonia, tais dispéndios ndo sdo essenciais atividade exercida pela Contribuinte, até porque
ndo ha dispositivo legal que permita tal creditamento.

Sem embargo, o termo "insumo" utilizado pelo legislador para fins de
creditamento do Pis e da COFINS, apresenta um campo maior do que o MP, PI e ME,
relacionados ao IPI. Considero que tal abrangéncia ndo ¢ tao flexivel como no caso do IRPJ, a
ponto de abarcar todos os custos de producdo e despesas necessarias a atividade da empresa.
Por outro lado, para que se mantenha o equilibrio impositivo, os insumos devem estar
relacionados diretamente com a producao dos bens ou produtos destinados a venda, ainda que
este produto ndo entre em contato direto com os bens produzidos.

Neste mesmo diapasao, o inciso II, do art. 3°, da Lei n° 10.833/03, permite a
utilizagdo do crédito de COFINS ndo cumulativa nas seguintes hipoteses:

“I bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos

a) nos incisos Il e IV do § 30 do art. 1o desta Lei, e
b) nos §§ 1°e 1°-A do art. 20 desta Lei,;

Il bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servicos e _na_producdo ou_fabricacdo de bens ou produtos
destinados _a_venda, inclusive combustiveis e lubrificantes,
exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2 da Lei n’
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessiondrio, pela intermedia¢do ou entrega
dos veiculos classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da Tipi;

1l energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica;
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1V aluguéis de predios, mdquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V valor das contraprestagcoes de operacoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuigoes das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES

VI maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros,
ou para utiliza¢do na produgdo de bens destinados a venda ou
na prestacdo de servigos;

VIl edificagcoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII bens recebidos em devolugcdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei,

IX armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda,
nos casos dos incisos I e I, quando o onus for suportado pelo
vendedor.

X vale transporte, vale refei¢do ou vale alimentagdo, fardamento
ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa juridica que
explore as atividades de prestacdo de servigos de limpeza,
conserva¢do e manutencdo”.

Destarte, o conteudo contido no inciso II, do art. 3°, da Lei n° 10.833, de
2003, pode ser interpretado de modo ampliativo, desde que o bem ou servigo seja essencial a
atividade empresaria.

In caso, gastos com despachante aduaneiro e telefonia ndo sdo essenciais
atividade empresaria da Contribuinte, de modo que, ndo geram créditos da COFINS no regime
ndo cumulativo, por auséncia de previsao legal.

Dispositivo

Ex positis, dou provimento ao Recurso da Fazenda Nacional.
E como voto.

(Assinado digitalmente)

Demes Brito
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